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02- JaNEclEidE da Silva BEZErra – Membro, Servidora efetivo, Matri-
cula Estadual nº 5892376/1;
03- GaSPar da Silva E Silva – Membro, Servidor efetivo, Matricula Es-
tadual nº 57224599/1;
sUPLeNtes:
01- NilSoN carvalHo BotElHo – Suplente, Servidor efetivo, Matricula 
Estadual nº 57224621/1;
art. 2º os suplentes substituirão os membros permanentes em caso de 
afastamento ou impedimento legal;
art. 3º Um dos membros permanentes responderá pelo presidente no caso de 
afastamento ou impedimentos deste, observada a ordem a ordem do art. 1º;
art. 4º Sem prejuízo das atribuições expressamente previstas em lei, com-
petirá a comissão Permanente de licitação:
i- coordenar os Processos de licitação, dispensa de licitação e inexigibilidade;
ii- confeccionar minutas de Editais e contratos, submetendo-as aprecia-
ção da assessoria Jurídica;
iii- Processar e julgar as fases de julgamento de propostas buscando sem-
pre a negociação ao alcance de preços mais vantajosos à administração do 
órgão e habilitação de licitantes;
iv- Manifestar-se em 1ª instancia dos recursos eventualmente interpostos;
v- requisitar parecer técnico e/ou jurídico, quanto julgar necessário;
vi- Providenciar publicações necessárias na forma de legislação vigente;
vII- Praticar todos os atos necessários para consecução de suas finalidades.
art. 5º. Uma vez exaurido o prazo recursal e julgados todos os recursos 
eventualmente interpostos, o resultado alcançado pela comissão será le-
vado a deliberação do titular do Órgão para homologação e adjudicação, sem 
prejuízo das contingentes revogações ou anulações quando necessárias;
art. 6º os membros da comissão Permanente de licitação responderão so-
lidariamente por todos os atos praticados pela comissão, salvo se posição 
individual divergente e fundamentada tiver sido registrada em ata lavrada 
na reunião em que tiver sido tomada a decisão, de acordo com o parágrafo 
3°, do artigo 51 lei n° 8.666/93;
art. 7º a comissão exercera suas atribuições pelo prazo de 1 (um) ano;
art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura e vigorará 
por 1 (um) ano, a contar de 09/09/2022.
art. 9º revogam-se as disposições em contrário.
rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
SEcrEtaria dE SaÚdE PÚBlica do Pará
altamira-Pa, 08 de setembro de 2022.
WaldEcir araNHa Maia
diretor do 10° crS/SESPa

Protocolo: 850694
Portaria nº 152, de 08 de setembro de 2022.
o diretor do 10° centro regional de Saúde, no uso de suas atribuições le-
gais delegadas por meio da Portaria Nº. 1.082/2021-ccG, dE 6 dE JUlHo 
dE 2021, publicado no d.o.E n° 34.630 de 07/06/2021  e considerando as 
exigências no art. 5°, inciso ii da lei Estadual n° 6.474/2002, do decreto 
federal n° 10.024/2019 e do decreto Estadual n° 534/2020.
rESolvE:
i – designar como Equipe de apoio aos certames do tipo Pregão, os servi-
dores efetivos GaSPar da Silva E Silva, Matrícula n° 57224599/1, dil-
SoN MarcoS PiNto dE SoUZa Matrícula n° 5825555/2, JaNEclEidE da 
Silva BEZErra Matricula nº 5892376/1 e NilSoN carvalHo BotElHo 
Matricula nº 57224621/1, para auxiliar os Pregoeiros na realização de pro-
cedimentos licitatórios pelo prazo de 01(um) ano.
ii – Esta Portaria entrará em vigor na data de 09/09/2022.
rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
altamira-Pa, 08 de setembro de 2022.
WaldEcir araNHa Maia
diretor do 10° crS/SESPa

Protocolo: 850695
Portaria nº 150, de 08 de setembro de 2022.
o diretor do 10° centro regional de Saúde, no uso de suas atribuições le-
gais delegadas por meio da Portaria Nº. 1.082/2021-ccG, dE 6 dE JUlHo 
dE 2021, publicado no d.o.E n° 34.630 de 07/06/2021  e considerando as 
exigências no art. 5°, inciso ii da lei Estadual n° 6.474/2002, do decreto 
federal n° 10.024/2019 e do decreto Estadual n° 534/2020.
rESolvE:
i – designar como Pregoeiro, titular, o servidor efetivo GaSPar da Silva 
E Silva, Matricula n° 57224599/1 para realização de procedimentos licita-
tórios pelo prazo de 01(um) ano.
ii – designar como Pregoeiro, substituto, o servidor efetivo dilSoN Mar-
coS PiNto dE SoUZa, Matricula n° 5825555/2 para realização de procedi-
mentos licitatórios pelo prazo de 01(um) ano, nos impedimentos do titular.
iii – Esta Portaria entrará em vigor na data de 09/09/2022.
rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
altamira-Pa, 08 de setembro de 2022.
WaldEcir araNHa Maia
diretor do 10° crS/SESPa

Protocolo: 850688
Portaria 153, de 08 de setembro de 2022.
o diretor do 10° centro regional de Saúde, no uso de suas atribuições 
legais delegadas por meio da Portaria Nº. 1.082/2021-ccG, de 6 de julho 
de 2021, publicado no d.o.E n° 34.630 de 07/06/2021 e considerando as 
exigências no art. 3° inciso iv da lei federal n° 10.520/2002, o disposto 
no art. 5°, inciso ii da lei Estadual n° 6.474/2002, do decreto federal n° 
10.024/2019 e do decreto Estadual n° 534/2020.

rESolvE:
i – designar o Pregoeiro GaSPar da Silva E Silva, Matricula 
n° 57224599/1, nomeado por meio da Portaria N° 150/2022 
de 08/09/2022, para coordenar os procedimentos licitatórios à 
realização do Pregão Eletrônico n° 04/2022 protocolado sob os autos do 
Processo n° 2022/1035604 que tem como objeto a contratação de empresa 
especializada na prestação de serviços de agenciamento de viagens para 
atender aos pacientes e seus acompanhantes quando em deslocamento 
para tratamento de saúde pelo Programa de tratamento fora de domicílio 
- tfd, para atender as necessidades do 10° crS/SESPa no período de 12 
(doze) meses.
ii - designar como membros da equipe de apoio os servidores efetivos Ja-
NEclEidE da Silva BEZErra, Matrícula n° 5892376-1 e dilSoN Mar-
coS PiNto dE SoUZa, Matrícula n° 5825555/2 ambos lotados neste cen-
tro regional de Saúde/SESPa.
iii – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
altamira-Pa, 08 de setembro de 2022.
WaldEcir araNHa Maia
diretor do 10° crS/SESPa

Protocolo: 850697

.

.

desiGNar FiscaL de coNtrato
.

Portaria nº 247 de 09 de aGosto de 2022.
o Secretário adjunto de Gestão administrativa, no uso de suas atribuições 
legais, conferidas por intermédio do decreto publicado em 03 de julho de 
2020 no do 34.272, e Portaria nº 335 de 03 de julho de 2020 publicado 
em 07 de julho de 2020 no doE de nº 34.272 e,
considerando o que dispõe a Portaria de consolidação nº 02, de 28 de 
setembro de 2017 no capítulo v – da contratualização, em seu art. 32;
coNSidEraNdo a cláusula décima Primeira – da fiscalização, Monitora-
mento e avaliação de Serviços, do convênio assistencial nº 02/2022;
coNSidEraNdo a Portaria nº 220 de 03 de agosto de 2022, publicada 
no Diário Oficial do Estado de nº 35.068 de 04 de agosto de 2022, sob 
o protocolo de nº 835960, que instituiu os membros da comissão de 
representantes da SESPa/2º centro regional de Saúde e membros da 
comissão do Hospital e Maternidade Santo antônio, responsáveis pelo 
convênio assistencial nº 002/2022.
coNSidEraNdo os autos do Processo administrativo Eletrônico nº 
2022/1160144, por meio de ofício No 121/2022 de 08 de setembro de 
2022 no qual solicita a atualização do quadro de membro representante do 
Hospital e Maternidade Santo antônio;
resolve:
art. 1º Substituir rômulo do Nascimento Novaes por Marciela Gall Billau como 
membro titular da comissão de representantes do Hospital e Maternidade 
Santo antônio, localizado no Município de Santo antônio do tauá – Pa.
Parágrafo Único. a comissão de acompanhamento da contratualização re-
ferente ao convênio assistencial nº 002/2022 celebrado entre a SESPa e 
o Hospital e Maternidade de Santo antônio passa a ser composta pelos 
membros abaixo:
representantes da Secretaria Estadual de Saúde/2º centro regional de Saúde:
- Maria lúcia carneiro figueiredo, Matrícula: 5094453/1;
- Patrícia Monteiro vilela, Matrícula: 5956145/1;
- rosa lígia teixeira da Silva, Matrícula: 6061419/2.
representantes do Hospital e Maternidade Santo antônio:
- Marciela Gall Billau, Enfermeira obstétra, cPf 000.195.252-81;
- lucivia Santos Becker, Enfermeira responsável técnica, cPf: 964.819.352-53;
- José Nilson abreu Moura, auxiliar administrativo, cPf: 850.565.372-68.
art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, revogadas 
as disposições contrárias.
rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
GaBiNEtE do SEcrEtário adJUNto dE GEStÃo adMiNiStrativa, 03 
dE aGoSto dE 2022.
ariEl doUrado SaMPaio MartiNS dE BarroS
SEcrEtário adJUNto dE GEStÃo adMiNiStrativa

Protocolo: 850765

.

.

disPeNsa de LicitaÇÃo
.

eXtrato de disPeNsa de LicitaÇÃo Nº 026/sesPa/2022.
Processo: 2021/1111974.
oBJEto: aquisição do medicamento importado PUrodiol 200MG/Ml para 
atendimento do paciente r. S. S., em decorrência da ação de reconheci-
mento de obrigação de fazer com Pedido de tutela Provisória antecipada 
de Urgência – Processo nº 0800484-02.2021.8.14.0027.
coNtrataNtE: SEcrEtaria dE EStado dE SaÚdE PÚBlica.
cNPJ: 05.054.929/0001-17.
coNtratado: farMaUSa PHarMacEUtical ltda.
cNPJ: 37.124.240/0001-08.
fUNdaMENtaÇÃo lEGal: art. 24, iv, da lei federal nº 8.666/93 e art. 75, 
viii da lei federal nº 14.133/21.


